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TERMO DO CONTRATO N" 057/2024

TERMO DE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO
DE SERVIÇO DE ESPECIALIZADO DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA JURiDICA JUNTO
AO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
SÀo MIGUEL DO CoSToSo/RN NA ÁnEe og
DIREITO ADMINISTRATIVO. EM ESPECIAL. A§
QUESTÔES JURÍDICAS QUE ENVOLVAM-BENS
PUBLICOS. DESAPROPRIAÇAO. REVISAO E
ATUALITAÇÀO DA LEGTSLAÇÀO n4UNrCrpeL
NA AREA ADMINISTRATIVA (EXCETO
PESSOAL E DE LICITAÇÀO).
ASSESSORAMENTO AMBIENTAL NA
IMPLEMENTAÇÃO E MONITORAMENTO DO
EXERCICIO DAS COMPETENCIAS ML]NICIPAIS
EM MATERIA AMBIENTAL. ASSESSORAMENTO
E CONSULTORIA ESPECiFICA JUNTO AS
RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS PELO
MINISTERIO PUBLICO EST'ADUAL E FEDERAL E
TERMOS DE AJLISTE DE CONDUTA EXPEDIDOS
PELO MINISTERIO PÚBLICO. BEM COMO A
oRcÀos DE FrscALrz,AÇÀo. DANDo suPORTE
AO CONTENCTOSO DO ML,NICÍPtO NAS AÇÕES
INERENTES AOS ALUDIDOS TEMAS.
CELEBRADO ENTRE A JONATAS BRANDÃO
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.
CNPJ: 29.347.460/0001-72. REFERENTE À
INEXIGIBILIDADE N' 057/2024.

A Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN. com sede no(a) Av. dos
AneciÍês. 1710. Centro, na cidade de São Miguel do Gostoso/RN, inscrito(a) no CNPJ
sob o n' 0l .612.396/0001-90, neste ato representado(a) pelo(a) Prefeito Municipal. o Sr.

José Renato Teixeira de Souza. dorâvante denominado LOCATARIO. e o(a)
JONATAS BRANDÀO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, iNSCTitO(A)

no CNPJ/MF sob o no 29.347.46010001-72, sediado(a) na Rua Jaguarari. 2579. Lagoa
Nova, Natal/RN. doravante designada CONTRATADA. neste ato representado(a)
pelo(a) Sr.(a) Jônatas Gonçalves Brandão, portador(a) da Carteira de ldentidade n"
1685872, expedida pela SSP/RN" CPF- n" 008.600.404-29, inscrito na Ordem dos
Advogados do Brasil. seccional do Estado do Rio Grande do Norte sob o no 15.780,
tendo em vista o que consta no Processo n' 07812024 e em observância às disposições
da Lei n" I4.li3. de 2021. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente
da tnexigibilidade de Licitação n. " 05712024, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.
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l.l. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço de especializado de
assessoria e consultoria jurídica junto ao Gabinete do Prefeito do Município de São
Miguel do Gostoso/RN na área de direito administrativo, em especial, às questões
jurídicas que envolvam bens públicos. desapropriação. revisão e atualização da
legislação municipal na área administrativa (exceto pessoal e de licitação),
assessorârnento ambiental na implementação e monitoramento do exercício das

competências municipais em matéria ambiental. assessoramento e consultoria especíÍica
junto às recomendações expedidas pelo Ministerio Público Estadual e Federal e termos
de ajuste de conduta expedidos pelo Ministério Público, bem como a órgãos de

hscalização, dando suporte ao contencioso do Município nas ações inerentes aos

aludidos temas. nas condições esÍabelecidas no Termo de Ref'erência.

1.2. Objeto da contratação:

1.3. Sâo anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de

transcriçào:

1 .3. I . O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. a Autorização de Contratação Diretal

1 .3.3. A Proposta do Contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

2.1.O prazo de vigência da contratâção terá inicio na data de assinatura do presente

termo de contrato e término ao hnal do presente exercício financeiro, na forma do artigo
105 da Lei n' 14.133/2021.
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ITE}T ESPECIFICAÇÃO

I serviço de especializado de assessoria e consultoria juridica junto ao

Gabinete do Prefeito do Município de São Miguel do GostosoiRN na área de
direito administrativo. em especial, às questões juridicas que envolvam bens
públicos, desapropriação, revisão e atualização da legislação municipal na
área administrativa (exceto pessoal e de licitação), assessoramento ambiental
na implementação e monitoramento do exercício das competências
municipais em matéria ambiental, assessoramento e consultoria específica

.lunto às recomendações expedidas pelo Ministério Público Estadual e

Federal e termos de ajuste de conduta expedidos pelo Ministerio Público,
bem como a ór'gàos de tiscalização, dando suporte ao contencioso do

I U,-i"ipio nas ações inerentes aos aludidos temas.
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3. cr-ÁusuI-,q, 'r'ERCETRA - MODELoS DE
CONTI{ATLTAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

EXE,CUÇÃO E, GE,STÃO

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão. assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega. observação e recebimento definitivo constam no
Termo de Referência. anexo a este Contrato.

1. ('l.At St'l-.\ QL AItT.\ - SlrliCO.\*I'lt.\'l'AÇAo

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. ('LAITSIILA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1. PREÇO

5.1.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA. no que tange aos serviços
prestados, o valor de R$ 11.788,53 (onze mil setecentos e oitenta e oito reais e
cinquenta e três ccntavos) ao mês.

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do obieto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, tlscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
frete. seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obieto da contratação.

5.]. FORMA, PRAZO E CONDIÇÕES

5.2.1. Pelo perfeiro fomecimento dos serviços. o Mt NICÍPIO DE SÃO MICUEL
DO GOSTOSO efetuará o pagamento. em moeda corrente, através de transferência
bancária. em até 30 (trinta) dias da data do atesto.

5.2.2. A nota fiscal/fatura deverá
contribuições inclusos no preço:

discriminar as alíquotas dos impostos e

5.2.4.Para inclusão na ordem cronológica das exigibitidades e início do
procedimento de liquidação de despesa, o Íbrnecedor deverá protocolar a nota fiscal,
solicitaçâo de cobrança. fatura ou instrumenlo equivalente emitido pelo lornecedor no
Setol de Protocolo da PreÍ'eitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN, cujo
endereço encontra-se no cabeçalho deste Termo.

.5.. Além da nota fiscal. solicitação de cobrança, fatura ou instrumento
enle. o contratado deverá apresentar os seguintes documentos:

5.2.5.1.1. certidões negativas de débitos Municipal, Estadual. Federal.
Previdenciária, do FGTS e exarada pela Justiça do Trabalho, devidamente
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5.2.3. O número do CNPJ. constante da fatura, deverá ser aquele fomecido por
ocasião da apresentação da proposta;
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acompanhadas da prova de sua autenticidade e da observância do prazo de
validade;

5.2.5.1.2. demais documentos necessários para a comprovação da despesa

5.2.6. O procedimento de liquidação da despesa deverá ser concluído pela
Administração, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do protocolo da
nota Íiscal. solicitação de cobrança, fatura ou instrumento equivalente, conÍbrme
preceitua o item 5.2.5.

5.2.7. Após o atendimento do previsto nos itens ânteriores, o gestor de contrato
responsável pelo atesto da despesa conferirá a documentação comprobatória exigida
pela legislaçào em vigor. verillcando. inclr,rsive. a autenticidade das certidões
apresentadas junto aos respectivos órgãos expedidores e verificará se os serviços
lbmecidos atendem às especificações e condições previamente acordadas, conforme
estabelece o aÍ. 63 da Lei no 4.320. de l7 de março de 1964. e. não havendo qualquer
pendência, emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

5.2.8. O gestor do contrato decorrente deste procedimento será indicado mediante
despacho do ordenador de despesa. o qual integrará os autos e fará parte deste
independentemente de transcrição.

5.2.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes
à contrataÇão, ou, ainda, circunstância que impeça a liqr.ridação da despesa, como. por
exemplo. obrigação financeira pendente. decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência. interromper-se-ão os prazos oponiveis ao Poder Legislativo de São

Miguel do Gostoso/RN exclusivamente quanto ao fornecedor, o qual será retirado da
orden cronológica das exigibilidade. ficando o pagamento sobrestado até que o
contralado providencie as medidas saneadoras.

5.2.10. Após a resoluçào das pendências identificadas. conlorme prevê o item
anterior, o fornecedor será reposicionado na lista classiÍlcatória a pa!'tir da regularizaçâo
das falhas e/ou. caso seja necessário. da emissão de novo documento fiscal, momento
em que será reiniciada a contagem dos prazos de liquidação e pagamento oponíveis à

unidade administrativa contratante.

5.2.1 L Não havendo regularização, a Administração deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela tiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
fomecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

5.2.12. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente.
assegurada à contratada a ampla del'esa.
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5.2.11. Nenhum pagamento será etêtuado ao fomecedor. enquanto pendente de

liquidação qualquer obrigação flnanceira que lhe for imposta. em virtude de penalidade

ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

5.2.14. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a
contar da emissão do Termo de Recebimento Definitivo pelo gestor de contrato
responsável pelo atesto da despesa, ou do transcurso de etapa ou de parcela, contanto
que previsto e autorizado o parcelamento da prestação em conformidade com o
cronograma de execuçào e o cronograma Ílnanceiro. desde que inexistenles quaisquer
pendências e nào ultrapassado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados do
protocolo da Nota Fiscal pelo t'ornecedor. prestador de serviços ou responsável pela
execução de obras no Setor de Contratos

5.2.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

5.2.16. Caso a identificação de cobrança indevida ocona após o pagamento da
tàtura. o Íàto será infomrado ao fornecedor para que seja efetuada a devolução do valor
correspondente no próximo documento de cobrança e em dobro por meio de
compensaÇão,

5.]. CESSÃO DE CREDI'TO

5.3.1. E vedado caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira.

6. CLAUSIILA SEX'I'A - REA,ItTSTE (art.92, Vt

6.1. Somente será permitido o reajuste anual do contrato em consonâncra com as

atualizações da Tabela de Hor.rorários Advocatícios da Ordem dos Advogados do
Estado do Rio Grande do Norte, tendo em vista que a cláusula de remuneração prevista
está em conlbrmidade com as disposições do Estatuto da OAB, instituído pela Lei
Federal no 8.906194.

7. CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE (ATt. 92, X,
XI e XIV)

7.I . São obrigaçôes do Contratante:

7.1.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos:

5. lÊ
Qpí;
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7. I.2. Receber o
Refêrêr.rcia:

objeto r.ro prazo e condições estabelc'cidas no Termo de
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7.l.3.Notificar o Contratado, por escrito. sobre vícios, deleitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído. reparado ou corrigido,
no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento
do objeto. no prazo. forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.1 .6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contratol

7.1.7. Cientillcar o órgão de represer.rtação judicial para adoção das medidas
cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato. ressalvados os requerimentos
maniÍ-estamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste.

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o
prazo de 30 (trinta) dias para decidir. admitida a pronogação motivada por
igual periodo.

7.l.9.Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros. ainda que vinculados à execuçào do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado. de seus

empregados. prepostos ou subordinados.

.Qpl:
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8. ('I-AT:SULA
XIV, X\'l e XVII)

oll.\\'A - or]Rt(;A(ÕES DO CO\TRA]'A|)O (art. 92,

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perftita execução do objeto. observando. ainda. as obrigaçôes a seguir dispostas:

8.1.1. Entregar o objeto acompaúado do manual do usuário. com uma versão em
português. e da relação da lede de assistência técnica autorizada, quando for o caso;

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12. 13 e 17 a27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078. de

1990)i
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8. I .3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto. conr a devida cornprovaçào:

8.1 .4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato
ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

8.1.5. Reparar. corrigir. remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
total ou em parte. no prazo fixado pelo flscal do contrato, os bens nos quais se

veriÍlcarem vícios. deleitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

8.1.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos
ou da garantia. caso exigida. o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.7. Entregar ao setor responsável pela tiscalização do contrato, junto com a Nota
F-iscal para tins de pagamento, os seguintes documentos: l) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social;2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;4) Certidão de Regularidade
do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT;

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimenlo das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais. previdenciiírias, tributárias e

as demais previstas em legislação especifica. cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
ob.ieto contratual.

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas. todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para
qualiticação, na contratação direta;

8.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de

cargos prevista em Iei para pessoa com deficiência. para reabilitado da Previdência

{x
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Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art.
116);

8.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se reÍ'ere a cláusula acima, no prazo
iixado pelo flscal do contrato. com a indicação dos empregados que preencheram as

reÍàridas vagas (art. I16, parágrafo único):

8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as inlbrmações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

8. I . 15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores luturos e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação. exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II, d, da Lei n' 14.133, de

2021.

8.1.16. Cumprir. além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal. as norÍnas de segurança do Contratante;

8.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento
adequados. ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato. fomecendo os

materiais. equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação
de regência;

8.l.l8.Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no

13.709, de 14 de agosto de 2018. adotando medidas eticazes para proteção de dados
pessoais a que tenha acesso por ibrça da execuçào deste contratoi

8.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente. cumprindo as determinaçôes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo
o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.1.20. Submeter previamente. por escrito, ao Contratante. para análise e

aprovação. quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do

memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre.

8.1.22. EÍêtuar a devolução das verbas de honorários contratuais levantadas

antecipadamente pelo contratado. na hipótese de insucesso da demanda judicial.

Nw
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g. CLÁI'SULA NONA _ GARANTIA DE EXECIIÇÃO (ATt. 92, XII C XIII)

9.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução

M
6,Qpl:..
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10. ( I.Árrst'LA t)EC INI,.\
.{D}ll \lS'l ltA'f IVAS (trt.92. XI\')

INFRAÇÔES E SANÇOES

10.1. Comete infração adn.rinistrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o

Contratado que:

n) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo:

o) der causa à inerecução total do contrato:

p) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

q) não mantiver a proposta. salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente j ustifi cado:

r) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta;

s) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo.iustificadol

u) iraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

v) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

w) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;

x) praticar ato lesivo previsto no aÍ. 50 da Lei n' 12.846. de lo de agosto de
2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adminisirativas acima descritas as

seguintes sanções:

W
rBi

m) der causa à inexecução parcial do contratol

t) apresentar declaração ou documentação fàlsa exigida para o ceÍame ou
prestar declaração falsa durante a contratação ou execução do contrato;

#u
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v) Advertência. quando o Contratado der causa à inexecução parcial do'
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156. §2", da Lei);

vi) Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas b, c. d. e. fe g do subitem acima deste Contrato. sempre
que não se justiÍicar a in.rposição de penalidade mais grave (art. 156, §4', da
Lei):

vii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas h. i. j. k e I do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas b, c. d, e. f e g, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. I 5ó. .s5o. da Lei)

viii) Multa:

('l) moratória de I % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) dias;

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. l5ó, §9")

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156. §7").

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (aÍ.
r 57)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualnente devido pelo Contratante ao Confatado.
além da perda desse valor. a diÍ'erença será descontada da garantia prestada
ou será cobrada judicialmente (art. I 56. §8").

10.4.3. Prer,iamente ao encaminhamento à cobrança judicial. a multa
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela
autoridade competente.

10.5. A aplicaçào das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla det-esa ao Contratado. observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133. de 2021. para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

QÍ: -
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10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §l')
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f) a natureza e a gravidade da infração cometida:

g) as peculiaridades do caso concretol

h) as cilcunstâncias agravantes ou .rtenuantes:

i) os danos que dela provierem para o Contratante:

.j) a implantação ou o apert-eiçoamento de programa de integridade,
conÍbrme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n' i2.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na relerida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar. encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilicitos previstos neste Contrato ou para provocâr confusâo patrimonial, e, nesse caso,

todos os eÍêitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração. à pessoajurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo con'r relação de coligação ou controle, de Íàto ou de direito,
conr o Contratado. observados, em todos os casos. o contraditório. a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art. 160)

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federat. (Art. 161).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçào na forma do art. 163 da Lei n"
14.13312t .

1I. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA_ DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
(art. 92, XIX)

1 L I . O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

Qpí:
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11.2. Se as obrigações não Íbrem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar
a readequação do cronograma fixado para o contrato.
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I I .2.1 . Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de
culpa do contratado:

c) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas: e

d) poderá a Administraçào optar pela extinção do contrato e. nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da
execução contratual.

I 1.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas. ou
antes do prazo nele Íixado. pol algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'
14.133/21. bern como amigavelmente. assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.2. A alteraçâo social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

I1.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,
deverá ser forrnalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

I L4. O termo de rescisão. sempre que possível, será precedido

ll.4.l. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridosl

I 1.4.2. Relação dos paganrentos já eÍ'etuados e ainda devidos;

12. cLÁ[isuLA DECTMA SEGUNDA - DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRrA (art.
92, VIII)

12.l.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação
abaixo discriminada:

Qd;,
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VI
VII
vllt

Gestào/Unidade:
Fonte de Recursos:
Programa de Trabalho
Elemento de Despesa:

12.2. A dotação relativa aos exercicios Íinanceiros subsequentes será indicada após
aprovaçâo da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.
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,ü

I L3.1 . Nesta hipótese. aplicam-se tambem os artigos I 38 e 139 da mesma Lei.

I I .4.3. Indenizaçôes e multas.
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I3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (ATt. 92, III)

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e norÍnas e

princ ipios gerais dos contratos.

I.I. CLÁTISL]LA DECIMA QUARTA - ALTERAÇOES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n" 14.133. de 2021.

14.2. O Contratado e obrigado a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila. dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
n' 14.133. de 2021.

t5. cLAtrst-rLA DLCIMA QtrtNTA - PtTBLICAÇA0

l5.l.lncumbirá ao Contratante providencíar a publicação deste instrumento nos termos
e condições previstas na Lei no 14.133121.

t6. cl-ÁusuLA DEC]MA SEXTA - FORO (art. 92, §1")

E eleito o Foro da Comarca de Touros/RN para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme ar1. 92, §l'da Lei n" 14.133/21.

São Miguel do Gostoso/RN. 08 de março de 2024
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